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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0059/GAB.VER-ECR/CMGM/2024.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve requer à Mesa, na forma regimental, após
ouvir o douto Plenário, que seja encaminhado o expediente à Excelentíssima Sr.ª Prefeita
Marinice Granemann, com cópia a Secretária Municipal de Saúde Sr.ª Marlene Alves
dos Santos Leite, solicito que a gestão possa verificar a possibilidade de dar um incentivo
financeiro para os profissionais do laboratório do hospital regional de Guajará-Mirim-RO, haja
vista, segundo relato de um dos profissionais do setor, que alega que o salário que ganham é
o mais baixo dos profissionais da área da saúde. 

                            JUSTIFICATIVA

Trago essa indicação com o propósito de valorizar e gerar incentivo diário
aos profissionais do laboratório do Hospital Regional do nosso município, após este vereador
ser procurado por alguns servidores que pediram uma atenção para esse setor da saúde na
questão dos seus salários. Sabendo que a administração da cidade e o bom funcionamento
de todas as pastas, dependem do desenvolvimento realizado por cada funcionário, em cada
área específica, e levando em consideração em que esses servidores ainda se encontram
com salários defasados, um incentivo/gratificação salarial para os servidores desse setor
enquanto não se tem uma reforma administrativa em toda Secretaria de Saúde, seria de
grande valia, tanto para reconhecer o seu trabalho, quanto para valoriza-lo. Através disso
solicito ao Poder Executivo, que verifique a possibilidade de atender esse pedido em prol
desses servidores.

ELIAS CRISPIM RIBEIRO
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
03/06/2024 às 11:26, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 458286 e o código verificador 970C78FE.
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